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SUMÁRIO
I – A ampliação do âmbito do recurso permite ao recorrido introduzir no recurso matérias não trazidas à
instância recursiva por parte do recorrente, prevenindo a hipótese do tribunal de recurso aderir in totum
aos fundamentos apresentados pelo recorrente.
II – Caso o recorrido pretenda ampliar o âmbito do recurso, impugnando a matéria de facto e suscitando
a reapreciação da prova gravada, tem o ónus de especificar os meios de prova cuja reapreciação possa
determinar a modificação da decisão da matéria de facto.
III – Justificando esse labor acrescido a extensão em 10 dias do prazo de alegação, o recorrido que
pretenda ampliar o âmbito do recurso e suscitar a reapreciação da matéria de facto, tem igualmente
direito à ampliação do prazo da sua resposta, independentemente do modo como o recorrente
fundamentou o seu recurso.
IV – A enunciação dos critérios de selecção dos trabalhadores a despedir deverá ser suficientemente
clara de modo a permitir: (i) aos trabalhadores afectados, (a) a percepção das razões que importaram
fossem englobados no procedimento, (b) aquilatar da adequação desses critérios à cessação, em
concreto, dos seus vínculos laborais, (c) aferir da veracidade dessas razões e seu nexo com o critério
eleito; (ii) ao Tribunal, a sindicabilidade da sua concreta aplicação.
V – A falta de explicitação, na comunicação de despedimento, do motivo que esteve na base da selecção
do trabalhador efectivamente despedido no âmbito do despedimento colectivo, ou, pelo menos, a
ausência de uma clara interrelação entre a situação funcional desse trabalhador e os motivos económico-
financeiros que justificaram a redução de pessoal, implica uma violação do disposto no n.º 1 do art. 360.º
do Código do Trabalho e consequente ilicitude do despedimento desse trabalhador.
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